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LEI N9 538, de 14 de julho de 1978 

(Di1põe •obre majoração de vencimentoa doa 
1ervidore1 municipai1) 

ALCEBfADES GRANDIZOLI, Prefeito Municipal I 
de Campo Limpo Pauli1ta, Estado de são Paulo, uaando de auaa 
atribuiçõe1 legaia •• de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal,.,. Se11ão Extraordinária, realizada no dia 13 de 

' 
julho de 1978, PROMULGA a 1e1uinte Lei1 

Artigo 19 - A partir de 19 de julho de 1976 
oa vencimento• doe cargo• de provimento em oomi11ão • doe 
cargoa de provimento efetivo, regidos e1tatutãriamente, pao
aarão a vigorar cem um aumento salarial d1 10\ (dez por cen
to), 

o.aument64de 
criada• pelo 

1 ~nico - Serão'beneficiado1, também, com 
que trata ••t• artigo, aa funçõea gratificadas, 
Artigo 49, da Lei n9 335 1 de 10/04/1973, 

Artigo 29 - O aumento de que trata esta lei 
abrangerá também 01 vencimento• do1 aervidorea regidos pela 
Con1olidação daa Lei1 do Trabalho. 

1 Onico - As categorias prof isaionaio de 
"Guarda Mirim• e •varredeira• ficam exaluidas doo benef!cio1 
de que trata e1ta lei. 

Artigo 39 - As frações resultantes da ope
ração percentual ••rÃo arredondada• para a dezena de cruzei
ro imediatamente superior ao valor apurado. 

Artigo 49 - Aa deapeaaa decorrente• da exe
cução deita lei aerio oobartaa com verbas própria• or~amentâ 
ria1, auplementadaa ae nece11ârio • 

Artigo 59 - E1ta Lei entrará em vigor, na 
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LEI N9 638 - Flo, 2 

data de •ua publicação, revogadas as di1po1içõea em contrá
rio • 

d& Prefeitura 
do ano de mil 
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~ . ., 

ZOLI 
Prefe 

Publioada no Departamento de Adminiotraçio 
Municipal, ao1 quatorze dias do Hêa de julho/ 
novecentos e ••tenta e seis. 
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Diretor 


